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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PARECER TÉCNICO - ASSESSORIA CONTÁBIL
Data: 06/02/2015

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 07 que “Autoriza o pagamento de despesas com estadia para participação

no Circuito Verão SESC de Esportes e dá outras providências.”

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, pagar despesas de estadia dos

representantes das equipes de futebol de areia e de vôlei de areia, nas finais do Circuito Verão SESC

Esportes, que ocorrem nos dias 28 de fevereiro e 1° de março, em Torres RS e o valor será de até R$

100,00 (cem reais) por participante. Sendo que a comprovação das despesas será feita através de nota

fiscal, a cargo da Secretaria, no prazo de cinco dias, contados da participação do evento.

Fundamentação;

As despesas decorrentes da estadia dos participantes, está devidamente autorizada nas Leis

Municipais no orçamento da Secretaria Municipal de Turismo, Juventude, Esporte e Lazer - Auxilio a

Promoções Socioculturais - Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica.

Opinião:

Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei.
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